
 

 

 
 

 
 

OCUPANTE DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL 
(ITEM 02, ANEXO I, Resolução T. C. nº 38/2016) 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que nenhuma Outra Pessoa Ocupou o Cargo de Prefeito 

Municipal, do município de São Lourenço da Mata, no exercício de 2016, nos 

termos da Resolução T.C. Nº. 38/2016 - Anexo I. 

 

São Lourenço da Mata - PE, 30 de Dezembro de 2016. 

 

 

Ângelo Labanca Albanez Filho 

PREFEITO 
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